
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE PACOTE TURÍSTICO E PROGRAMAÇÃO DE VIAGEM 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente  contrato possui  como objeto  a  relação  jurídica de compra e venda de pacotes  turísticos e programação de 
viagens, englobando nesses termos a venda de ingressos para espetáculos, shows, óperas, tours, traslados, reservas e hospedagens 
em hotéis, resorts, etc. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
A KEITH PROWSE atua como intermediária entre seus clientes e prestadores de serviços, nacionais e internacionais, 

declinando  a  sua  responsabilidade  por  todo  e  qualquer  problema  sobre  os  quais  a  operadora  não  possui  poder  de  previsão  ou 
controle. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE DA OPERADORA 

Tendo  em vista,  conforme CLÁUSULA SEGUNDA, que a KEITH PROWSE possui o papel de  intermediária entre 
seus clientes e prestadores de serviço,  sejam eles nacionais ou estrangeiros, possuindo responsabilidade apenas pela validade dos 
tíquetes e vouchers emitidos (em caso de espetáculos de quaisquer espécies) e pela validade das reservas que efetuar. 

a)  A  KEITH  PROWSE  não  será  responsável  por  qualquer  ato  ou  omissão  de  qualquer  pessoa  não  empregada 
diretamente pela KEITH PROWSE, não possuindo qualquer controle sobre seus fornecedores, não podendo ser responsabilizada 
por nenhum ato ou omissão destes ou de seus contratados; 

b) Outrossim, a KEITH PROWSE se compromete a  fornecer  todas as  informações e exigências dos prestadores dos 
seviços referentes aos pacotes turísticos que comercializa, eximindo­se, assim, a partir do envio das referidas informações, de toda 
e qualquer responsabilidade pelo cumprimento das referidas condições e / ou exigências por parte dos passageiros; 

c)  Em  nenhuma  hipótese,  a  KEITH  PROWSE  pode  ser  responsabilizada  por  nenhum  prejuízo,  dano  ou  despesas 
causados  / ocasionados por casos fortuitos ou de força maior, bem como por eventuais greves, distúrbios, comoção civil, guerras, 
atividades  terroristas,  fenômenos  naturais,  terremotos,  furacões,  enchentes,  avalanches  ou  quaisquer  condições  meteorológicas 
adversas bem como pelas modificações que ocasionem atrasos e/ou o cancelamento,  seja de apresentações ou dos  trajetos aéreos 
devido  a motivos  técnicos, mecânicos  e/ou meteorológicos,  uma  vez  que  a mesma  não  possui  poder  de  previsão  acerca de  tais 
fatores; 

d)  Caso  haja  necessidade,  a  KEITH  PROWSE  reserva­se  o  direito  de  promover  as  alterações  que  se  fizerem 
necessárias quanto a itinerários, hotéis e serviços operados por ela, sem prejuízo para o cliente, podendo, ainda, alterar a data dos 
serviços operados, informando o cliente acerca de tais alterações, dando­lhe a opção de aceitar as mesmas ou cancelar sua reserva 
com o respectivo reembolso; 

e) A KEITH PROWSE não se responsabiliza por roubo de documentos, objetos e valores pessoais durante a viagem, 
recomendando, desde o presente momento, que o passageiro verifique no hotel em que for hospedar­se a existência de cofres para a 
guarda dos respectivos valores e objetos, não possuindo, outrossim, responsabilidade sobre a bagagem dos passageiros, ou qualquer 
outro assunto referente à parte aérea da viagem, vez que a KEITH PROWSE não comercializa os trajetos aéreos; 

f)  As  atrações,  passeios  e  visitas  opcionais  serão  indicadas pela  sigla  “opcional” nos  folhetos  emitidos pela KEITH 
PROWSE,  não  estando  inclusos  nos  produtos  da  mesma,  constituindo­se  mera  sugestão  por  parte  desta,  não  possuindo  ela 
nenhuma  responsabilidade pela  operacionalização  e qualidade dos  referidos passeios  e  visitas. Outrossim,  a KEITH PROWSE 
não se responsabiliza pelas atrações, passeios e visitas que não forem usufruídas em decorrência de atrasos de vôos, ou quaisquer 
problemas envolvendo bagagem, enfermidade de passageiros ou outros motivos alheios à sua vontade. 

CLÁUSULA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE DO PASSAGEIRO 

O PASSAGEIRO declara­se responsável e obriga­se a: 
a) ler e anuir com as informações e exigências / condições acerca de todos os shows / espetáculos comprados, a partir do 

envio das referidas informações pela KEITH PROWSE, não possuindo esta nenhuma responsabilidade acerca do descumprimento 
de  tais  exigências  /  condições  pelo  passageiros,  bem  como  declara  desde  já  a  sua  inteira  responsabilidade  pela  documentação 
pessoal,  vistos,  vacinas,  etc.,  sendo  de  sua  responsabilidade  uma  eventual  impossibilidade  de  embarque  gerada  por  falta  de 
documentação que caracterize cancelamento da viagem, eximindo­se a KEITH PROWSE de qualquer responsabilidade pelo não 
embarque do passageiro, não gerando ao PASSAGEIRO nenhum reembolso; 

b) notificar imediatamente a KEITH PROWSE em caso de cancelamento da reserva e / ou compra das passagens e / 
ou pacotes turísticos; 

c) Ter conhecimento que os passeios anunciados pela KEITH PROWSE com a sigla “opcionais”, não fazem parte do 
preço do pacote normal, sendo seu preço pago à parte pela AGÊNCIA.



CLÁUSULA QUINTA: TERMOS E CONDIÇÕES ESPECÍFICOS DA RESERVA 

Os  ingressos  /  vouchers  da  KEITH  PROWSE  são  vendidos  conforme  a  disponibilidade  e  os  termos  e  condições 
impostos pelos seus fornecedores. 

a) A KEITH PROWSE não possui  controle  sobre  as  atrações,  shows,  eventos  e passeios que vende,  sendo  todos os 
detalhes e descrições relativos a esses serviços, apenas para fins de orientação; 

b) A solicitação de reserva,  feita por escrito, para eventos com data pré­definida, é um compromisso de compra, não 
havendo possibilidade de cancelamento, reembolso, alteração ou troca, após o recebimento da mesma pela KEITH PROWSE. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento  total  deverá  ser efetuado  imediatamente após a confirmação dos serviços solicitados. O não pagamento 
permitirá à KEITH PROWSE cancelar os serviços confirmados; 

a) A KEITH PROWSE reserva­se o direito de alterar seus preços para acompanhar alterações dos fornecedores ou de 
flutuação de câmbio. Contudo, o preço confirmado no ato da reserva não será afetado por estas alterações, se o pagamento já tiver 
sido efetuado;

b) Tendo em vista que os preços das viagens e/ou dos pacotes e/ou dos espetáculos / museus constituem­se em moeda 
estrangeira, acorda o PASSAGEIRO que não será de responsabilidade da KEITH PROWSE a flutuação no valor do câmbio, que 
aumente ou diminua em qualquer porcentagem o valor  total a ser pago pela AGÊNCIA, o qual poderá ser efetuado à vista, em 
moeda corrente nacional, por depósito bancário ou via cartão de crédito, sempre ao câmbio do dia do pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA : DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE CANCELAMENTO 
Todas  as  solicitações  de  cancelamento  da  viagem  ou  serviço  contratados  deverão  ser  feitas  por meio  de  notificação 

escrita e as penalidades serão aplicadas segundo antecedência com que forem comunicadas: 

a)  Notificação  recebida  antes  dos  ingressos  /  vouchers  serem  enviados  /  retirados:  A  KEITH  PROWSE 
reembolsará até 90% (noventa por cento) do valor total pago; 

b) Notificação  recebida  após  o  envio dos  ingressos  /  vouchers:  reembolso de  até  80% do valor  total, desde que os 
mesmos  sejam devolvidos para a KEITH PROWSE, no prazo máximo de 1  (um) mês da data do envio e não  tenham sido em 
parte ou totalmente utilizados ou apresentarem qualquer tipo de dano; 

c)  A  política  de  cancelamento  acima  descrita  aplica­se  somente  aos  ingressos  dos  parques  temáticos  e  das  atrações 
turísticas com data em aberto. Para reservas de shows, espetáculos, eventos esportivos, passeios, etc., com lugar e data confirmada, 
não há garantia de reembolso; 

d) E,  quando possível,  a KEITH PROWSE tentará revender o  ingresso e o valor de até 80% (oitenta por cento) do 
preço da compra poderá ser reembolsado, desde que tenha sido possível concretizar a revenda pelo valor total, incluindo a taxa de 
reserva; 

e) Caso não seja possível a revenda do ingresso reservado, ou se a KEITH PROWSE não conseguir revender o mesmo, 
não haverá reembolso; 

f) Alem dos valores mencionados acima e conforme a forma de pagamento, serão cobrados todos os custos financeiros 
que foram gerados em razão do cancelamento da viagem junto às instituições financeiras (bancos e cartões de crédito); 

g) No caso de eventos de grande porte, como por exemplo Reveillon, Carnaval, Congressos, entre outros, o reembolso só 
poderá ser  feito após a revenda dos lugares, independentemente da data de cancelamento, pois a parte terrestre estará totalmente 
paga aos fornecedores; 

h)  Em  caso  de  abandono  da  viagem  após  a  mesma  ter  sido  iniciada  ou  da  não  utilização  de  qualquer  serviço 
confirmado, não será concedido nenhuma espécie de reembolso. 

São Paulo,          de                                                   de  2007. 

__________________________________________  _________________ 
PASSAGEIRO


